
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 989/2017

Construção  de  capela  mortuária  na
Grande Pioneiro.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, que  seja  viabilizada  a
construção de uma capela mortuária na Grande Pioneiro.

Devido ao crescimento da Cidade de Toledo, em principal  na Grande
Pioneiro, na qual possui grande índice de crescimento populacional, não possui capela
mortuária para atender a necessidade da sociedade.

Quando precisa ser velado o ente querido, não há um local adequado
para isso, assim solicita-se a construção de uma capela mortuária.

Indica-se como local, as proximidades do Conjunto Habitacional Attílio
Fontana, ao lado da praça do Attílio Fontana, ou ainda nas proximidades do Ginásio de
Esportes Euzébio Garcia. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de outubro de 2017.

AIRTON SAVELLO

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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